
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

LEI N.º 6.213
DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Institui o Dia Municipal de 
Luta Contra o Genocídio da 
Mulher  Negra  e  determina 
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou,  e  eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de 
Aracaju, o Dia Municipal de Luta Contra o Genocídio da Mulher 
Negra, a ser comemorado no dia 14 de março de cada ano.

Parágrafo  único. A  data  a  que  se  refere  o  Dia 
Municipal  de  Luta  Contra  o  Genocídio  da  Mulher  Negra  é 
instituída  em  homenagem  à  Vereadora  Marielle  Franco, 
assassinada no dia 14 de março de 2018. 

Art. 2º O Poder Público Municipal fica autorizado a 
promover e/ou organizar atividades alusivas ao Dia Municipal de 
Luta Contra o Genocídio da Mulher Negra. 

Parágrafo único. Para a organização das atividades de 
que trata o caput deste artigo, o Poder Público Municipal poderá 
recorrer à contribuição de entidades e grupos que atuam na defesa 
dos Direitos Humanos e da proteção à mulher negra existentes no 
Município de Aracaju.  

Art. 3º O Dia Municipal de Luta Contra o Genocídio 
da Mulher  Negra passa a  fazer  parte  do Calendário Oficial  do 
Município de Aracaju.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão 
cobertas pelas respectivas dotações orçamentárias.
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Art.  5º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Aracaju,  17  de  outubro  de  2025.  204º  da 
Independência, 137º da República e 170º da Emancipação Política 
do Município.

EMÍLIA CORRÊA
PREFEITA DE ARACAJU

Elaine Cristina da Silva Oliveira
Secretária Municipal do Respeito às Políticas para as Mulheres 

Itamar Bezerra
Secretário Municipal de Governo

Projeto de Lei nº 84/2025– Autoria: Vereador Iran Barbosa.
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